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ESTATUTO SOCIAL 

CAPfTULO 

DA SOCIEDADE E SEUS FINS 

Art2 12 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT , 

constituida na forma dos Artigos 102 e 192, da Lei n2 2626, de 07 de 

julho de 1966, 4 uma Sociedade AnOnima de Economia Mista, regida pe 

ias normas baixadas por este Estatuto e pelas disposig3es da Lei das 

Sociedades por AçOes. 

Art 2 22 - A Companhia 4 sucessora da Comisso de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso (Dec. 486 de 29/12/67), cabendo-lhe manter os compromis 

sos anteriormente assumidos pelo Governo, na promoção de programa de 

desenvolvimento do Estado de Mato Grosso. 

Art° 32 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT tem 

como principal objetivo a incrementagao do desenvolvimento sOcio-eco-

nOmico do Estado, podendo para esse fim: 

I - Prover a ocupagao e o aproveitamento econOmico dos espa 

gos vazios do territOrio estadual; 

II - Realizar estudos de identificagao das potencialidades eco 

nOmicas do Estado; 

III - Determinar regiOes e atividades priorit4rias para investi 

mentos dentro da política de desenvolvimento estadual; 

IV - Elaborar, implantar e/ou financiar projetos destinados a 

impulsionar o desenvolvimento sOcio-econamico de Mato 

Grosso; 

V - Viabilizar investimentos privados; 

VI - Realizar convenios, acordos e ajustes com entidades pdbli 

cas e privadas; 

VII - Atuar como repassadora de recursos provenientes de fundos 

do Governo Federal e gerir os fundos de desenvolvimento do 

Estado; 
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VIII - Captar recursos financeiros estaduais, federais estrangei 

ros e internacionais; conforme legislagao vigente; 

IX - Participar do Sistema Estadual de apoio financeiro ao de 

senvolvimento; 

X - Promover medidas que visem a formagao e o aperfeiçoamento 

de recursos humanos; 

XI - Alienar, através de licitagao piSblica, areas destinadas a 

implantagao de projetos de colonizagao, agro-industriais 

ou correlatas; 

XII - Promover, acompanhar, fiscalizar e avaliar projetos de co 

lonizagao nos limites de sua competência; 

XIII - Fornecer subsídios para o programa estadual de investimen 

to em infraestrutura econOmica e social nas greas de ocupa 

gao e expansao de fronteira agrícola; 

XIV - Promover o desenvolvimento municipal. 

CAPÍTULO II 

DO PRAZO E SEDE 

Art 2 49 - 0 prazo de duragao da Companhia 4 indeterminado. 

Art° 52 - A Companhia ter g sede e foro na cidade de Cuiabá, capital do Estado 

de Mato Grosso, com endereço provisOrio no Centro Politico Administra 

tivo, podendo, no entanto, se necessário, abrir escritOrio em outras 

cidades do Estado ou fora dele, bem como credenciar representantes. 

CAPfTULO III 

DO CAPITAL E DAS AgnEs 

Arte 6° - 0 Capital Social 4 de CZ$ 19.956.600.000,00 (Dezenove BilhOes nove 

centos e cinquenta e seis milhOes e seiscentos mil cruzados), divi 

dindo em 1.995.660.000 egOes nominativas endossgveis em CZ$ 0,01 (um) 

centavo) cada uma. 
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§ 12 - 0 Estado participa no Capital com 51% (cinquenta e um por cento), no 

minim, devendo diretamente ou por intermedio de entidades e sob o 

seu controle, manter sua participação majoritgria no Capital Social 

da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT , 

assegurando, em todos os aumentos do Capital Social uma subscrição ml 

nima de 51% (cinquenta e um por cento) de ages com direito a voto. 

22 A. Companhia de acordo com a deliberação da Assembleia Geral, poderg 

aumentar o seu capital mediante subscrição de novas ag6es ou benefica 

Oes aos acionistas, pela distribuição eventual de reservas acumula 

das, incorporação de bens, disponibilidades e pela reavaliação ao ati 

vo decorrente da atualização pela correção monet4ria nos termos da 

Lei n2 4357/64. 

Art. 72 - 0 valor das agilies subscritas será pago em prestagOes mensais de 10% 

(dez por cento) sendo que a primeira deve ser cumprida no ato de 

subscrição e as demais nas datas fixadas pela Diretoria, respeitan 

do-se sempre de uma para outra chamada, o intervalo mínimo de 30 

(trinta) dias. 

Art2 82 - A. ação 4 individual em relação sociedade. 

Art2 92 - As agOes ou seus títulos representativos, serão escritos em vern4culo 

e conterão os seguintes requisitos: 

a) denominação da Companhia, sua sede e prazo de 

duração; 

b) a cifra representativa do capital social e o 

ndmero de agOes em que se divide; 

c) o ndmero de ordem de ação, o seu valor nominal 

e a categoria; 

d) as assinaturas do Presidente e do Diretor Admi 

nistrativo Financeiro. 

Art2 102- Por se tratar de ag5es endossgveis (Lei n2 4728/65 - Art2 32 e 33) , 

conterão ainda: 

a) declaração de sua transferibilidade mediante 

endosso; 
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b) o nome e qualificação do proprietário da ação 

inscrito no Licro de Registro de Ages endos 

sáveis; 

c) se a ação não estiver integralizada, o debit() 

do acionista e a época e lugar de seu pagamen' 

to e as condigOes da subscrigOes fixadas pela 

Assembleia Geral. 

• 

CAPfTULO IV 

DOS ACIONISTAS 

Axt2 112- Serão acionistas da Companhia: 

I - 0 Estado de Mato Grosso; 

II - Pessoas Físicas; 

III - Pessoas Jurídicas de direito pliblico ou priva 

do. 

§ TINICO - 0 Acionista s6 poderá ser representado nas Assembleias, mediante ou 
torga de procuração com poderes especiais, determinando a hora e lo 
cal da reunião, devendo o instrumento ser depositado na sede ou em 
outro local indicado pela Companhia at a véspera do dia marcado para 
a reunião. 

CAPfTULO V 

DA, ORGANIZAÇÃO 

Art2 122- são (5rgãos da CODEMAT: 

I - de deliberação: Assembleia Geral 

II - de fiscalização: Conselho Fiscal 

III - de administração: 1- Conselho Administração 

2- Colegiado de Diretores 

a) Orgão de Assessoramen-

to 

b) 6rgão executivos. 
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§ OINICO - A. estruturaçao dos OrgaBs de administraçao da CODEMAT será objetivo 

de Regimento Interno da Companhia. 

CAPfTULO VI 

CONSELHO DE ADMINISTRAgA0 E COLEGIADO DE DIRETORES 

Arte 132- A. Companhia terá um Conselho de Administragao composto de 05 (cinco) 

membros, eleitos em Assembleia Geral que deverao ser acionistas da 

mesma e uma Diretoria composta de 04 (quatro) Diretores, acionistas 

ou no. 

Art 2 142- 0 Conselho de Administraçao 4 6rgao de deliberaçao colegiada, sendo a 

representação da Companhia privativa dos diretores. 

Art2 152- Os membros do Conselho de Administraçao serao eleitos em Assembleia 

Geral e por ela destituivel a qualquer tempo. 

Art 162- 0 Conselho de Administragao terá um ndmero máximo de 05 (cinco) mem 

bros e o mínimo de 03 (tres). 

Art2 172- Em caso da vacancia de cargos de qualquer membro do Conselho de Admi 

nistraçao, deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para 

eleigao de outro elemento que completará o mandato do substitufdo. 

Arte 182- 0 mandato dos membros do Conselho será de 03 (tres) anos, podendo ser 

reeleito 1/3 (um terço) dos mesmos para a prOxima gesto. 

Arte 192- As deliberagOes do Conselho de Administraçao serão tomadas por maio 

ria de votos. 

Art2 202- 0 Conselho de Adminlstragao e1aborar4 o seu Regimento Interno. 

COMPETÊNCIA.

Arte 21e- Compete ao Conselho de Administragao: 
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I - Fixar a orientação geral dos negOcios da Companhia; 

II - eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes 

as atribuigOes, observando o que dispOe este Estatuto; 

III - fiscalizar a gesto dos Diretores, examiner, a quarquertm 

po, os livros, papeis da Companhia, solicitar informaggo , 

sobre contratos celebrados ou em vias de celebraggo, e 

quaisquer outros atos; 

IV - convocar a Assembl4ia Geral quando julgar conveniente, ou 

no caso do Art. 123 da Lei 6.404 de 15/12/76; 

V - manifestar-se sobre os relatOrios da administraggo e as 

contas da Diretoria; 

VI - autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a cons 

tituiggo de Onus reais e a prestaggo de garantias a obri 

gagOes de terceiros; 

VII - escolher e destituir os auditores independentes, se houver. 

§ CNICO - Sergo arquivadas no registro do comercio e publicadas as Atas de Reu 

nigo do Conselho de Administraggo que contiverem deliberaggo destina-

da a produzir efeitos perante terceiros. 

DO COLEGIADO DE DIRETORES composigAo E COMPETÊNCIA. 

Art 2 222- A Diretoria será composta por 04 (quatro) Diretores, eleitos e desti 

tuiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administraggo na forma des 

te Estatuto. 

Art2 232- Em caso de vacância de qualquer cargo de membros da Diretoria, deverá 

ser solicitada pelos Diretores remanescentes, a reunigo do Conselho 

de Administraggo, a fim de eleger outro membro da Diretoria que com 

pletarg o mandato do substituído. 

Art2 242- 0 mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleiggo. 

Art2 252- Os membros do Conselho de Administraggo, at o máximo de 1/3 (um ter 

go) podergo ser eleitos para cargos de Diretores. 
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Art2 262- Os cargos de Diretoria sio: 1 (um) Diretor Presidente; 01 (um) Dire 

tor Superintendente; 01 (um) Diretor de OperagOes e 01 (um) Diretor 

Administrativo Financeiro. 

12 - Os cargos de Diretores sci poderio ser exercido por pessoas de reconhe 

cida capacidade profissional e administrativa e idoneidade moral com 

provada. 

2° - Nas ausências temporárias do Diretor Presidente, o Diretor Superinten 

dente o substituirá; e nas dos demais Diretores, caberá ao Diretor 

Presidente designar o substituto eventual, no podendo tal designagio 

racair em pessoal estranhas 1 Diretoria. 

32 - No poderio ausentar-se da Companhia simultaneamente os 04 (quatro) 

Diretores. 

Art2 272- Sio inelegíveis para os cargos de Administragio da empresa os legal 

mente impedidos conforme Artigo 147 da Lei n2 6.404 de 15/12/76. 

Art ° 28°- No poderio exercer conjuntamente o cargo de Diretor, acionistas que 

forem 

rante 

mesma 

entre si ascendente e descendentes, sogro e genro, cunhados du 

o cunhadio, parentes afins at o segundo grau cível e sOcios de 

empresa comercial ou industrial. 

Arte 292- Compete ao Colegiado de Diretores, alem do que couber por força da 

Lei ou de outros dispositivos deste Estatuto. 

I - gerir os negOcios sociais, cumprir e fazer cumprir o Esta 

tuto da Companhia, bem como as deliberagOes da Assembleia 

Geral e do Conselho de Administragio, instalar os executi 

vos em outras cidades do Estado ou fora dele, sempre que a 

necessidade do serviço assim o exigir; 

II - elaborar e manter atualizado o Regimento interno da Compa 

nhia; 

III - criar e extinguir 6rgaos, cargos, funOes e fixar os ven 

cimentos e demais vantagens do pessoal; 

IV - aprovar o programa de atividades da Companhia; 

V - aprovar o orçamento anual e o plano de aplicagio dos recur 

sos da Companhia; 
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Art° 302- 

Axt2 312- 

Axt° 322- 

VI - apreciar e decidir sobre medidas propostas, por qualquer 

dos Diretores para o aperfeiçoamento de serviços e 

g3es de problemas; 

solu 

VII - distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida 

neste Estatuto; 

7-- VIII - aprovar o programa de atividades da Companhia; 

IX - manter os serviços de Assessoria Jurídica; 

manter os serviços de Auditoria Interna e Externa; 

XI - manter os serviços de Unidade de Planejamento; 

XII - manter os serviços do Grupo de Licitação; 

XIII - manter os serviços da Agencia de Financiamentp; 

XIV - aprovar e baixar normas para administração de fundos 

repasses. 

e 

Empregar, no exercício de sua função, o cuidado e diligencia que todo 

homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus prO 

prios negOcios. 

Exercer as atribuigOes que a Lei e o Estatuto lhe conferem para lo 

grar os fins e no interesse da Companhia, satisfeitas as exigencies , 

do bem publico e da função social da empresa. 

Compete ao Diretor Presidente: 

I - representar a Sociedade Ativa e passivamente, em juizo ou 

fora dele e em suas relagOes com terceiros, podendo para 

tal fim constituir procurador, e também deleger ao Diretor 

Superintendente essas atribuig5es; 

II - convocar e presidir reuniOes da Diretoria sempre 

a tratar assuntos de interesse da sociedade, não 

didos nas atribuig6es especificas de cada um dos 

res; 

que tenha 

compreen 

Direto 

III - assinar com um dos Diretores ou isoladamente, convenios, a 

justes ou acordos de interesse da Companhia, bem como apro 

var previamente, todos os atos e documentos que envolvam 

responsabilidade financeiras da CODEMAT. 
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IV - apresentar anualmente 1 Assembleia Geral o Relatdrio das 

atividades da Companhia; 

V - orientar, coordenar e dirigir os trabalhos da CODEMAT; 

VI - baixar instrugOes, normas e ordens de serviço, ouvindo o 

Diretor da Area, aprovar previamente todos os atos de con 

tratag3es, demissZies, reclassificagOes e transferencias de 

empregados da Cia. 

Art2 332- Compete ao Diretor Superintendente: 

I - Assinar, com o Diretor Presidente, convênios, ajustes ou 

acordos de interesse da Companhia; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisOes da Diretoria; 

III - substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos even 

tuais e representá-lo quando se fizer necessário; 

IV - assinar, juntamente com o Diretor Administrativo Financei 
ro e na sua ausência com o Diretor de OperagOes, todos os 

documentos que envolvam responsabilidades financeiras da 

Companhia; 

V - propor 'a Diretoria a criação de Orgaos, cargos, e fungOes 

atendida a conveniência do serviço; 

VI - relacionar-se com entidades promotoras de desenvolvimento; 

VII - desenvolver os serviços de regularizagZo fundiária, afetos 
a esta Cia; 

VIII - incumbir-se de outras tarefas delegadas pelo colegiado. 

Art2 342- Compete ao Diretor de OperagOes: 

I - dirigie, orientar, coordenar e supervisionar todos os se 
tores t4cnicos da Companhia; 

II - solicitar aos demais Diretores as providencias que no 
sejam de sua alçada e necessárias ao bom andamento dos 

trabalhos; 

III - indicar ao Diretor Administrativo Financeiro, os servido 
res que deverao ser designados para as fung3es de chefia 
dos setores que lhe forem subordinados, bem como a dispen 
sa dos mesmos; 
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IV - substituir outros Diretores quando for designado 

Diretor Presidente; 

V - elaborar, anualmente, o relatOrio t4cn1co da Empresa; 

VI - assinar com o Diretor Presidente, convenios, ajustes e 

pelo 

a 

cordos e isoladamente, documentos que envolvam responsabi 

lidade tecnica; 

VII - assinar, em conjunto com outro Diretor, documentos que en 

volvam responsabilidade financeira, na ausencia do Diretor 

Superintendente e/ou do Diretor Administrativo Financeiro; 

VIII - colaborar na elaboraggo da proposta orçamentária da 

panhia; 

Com 

IX - cumprir e fazer cumprir as decisOes da Diretoria; 

X - baixar instruOes, ordens e normas de serviço, relativos 

a sua área; 

XI - propor medidas e providencias em apoio aos programas de de 
senvolvimento municipal; 

XII - organizar os serviços de acompanhamento e fiscalizagZo das 

atividades da empresa; 

XIII - propor medidas e providencias na execugao de programas es 

peciais; 

XIV - propor medidas e providencias com referencia a projetos de 

desenvolvimento regional. 

Arte 352- Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 

I dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores 

sob sua direggo; 

II - assinar com o Diretor Presidente, convenios, ajustes, acor 

dos e documentos que envolvam responsabilidade patrimonial 

da Empresa; assinar com o Diretor Superintendente e/ou Di 

retor de OperagOes, documentos que envolvam responsabilida 

de financeira; 

III - solicitar aos demais Diretores as prcnidencias que sejam 

de sua alçada e necessárias ao bom andamento dos trabalhos; 

IV - designar e dispensar os servidores de fungo gratificada 
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dos setores que lhes so subordinados submetendo ao "referendum" 

dos outros Diretores os demais casos; 

V - admitir e dispensar empregados; 

VI - conceder ferias, licenças, vantagens e indenizagiies aos servido 

res da Companhia; 

VII - substituir outros Diretores quando for designado pelo Presidente; 

VIII - elaborar a proposta orgamentgria da Companhia; 

IX - apresentar anualmente relat6rio das atividades da empresa; 

X - baixar instrugOes, normas e ordens de serviço relativas a sua 

rea; 

XI - executar todas as demais atribuigilies que lhe forem cometidas e es 

pecificamente as relativas Is Areas financeira e de patrim8nio; 

XII - propor a Diretoria a criagâo de Orgaos, cargos e fungOes, atendi 

da a conveniência do serviço, bem como o plano de admissâo, remu 

neraçâo e promoçâo dos servidores da Cia; 

XIII - rever e atualizar os procedimentos administrativos da Cia, atuali 

zando o Regimento Interno, compatibilizando-o com o Estatuto; 

XIV - propor medidas para treinamento e assistência ao servidor. 

INVESTIDURA 

Art2 362- Os Conselheiros e Diretores serao investidos nos seus cargos mediante 

assinatura de Termo de Posse no Livro de Atas de Conselho de Adminis 

tração. 

.§. CNICO - Se o Termo, no for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes 'a nomes _ 

gao, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo Con _ 

selho de Administraçâo. 

SUBSTITUIQX0 E TERMINO DA GESTO 

Art2 372- No caso de vacância do cargo de Conselho, o substituto será nomeado 

pelos Conselheiros remanescentes e servir g ate a primeira Assembleia 

Geral. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral 

ser g convocada para proceder a nova eleiçâo (Art. 150 da Lei n2 6.404 
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/76). 

§ 12 - No caso de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração 

compete 'a Diretoria convocar a Assembl4ia Geral. 

§ 22 No caso de vacância de todos os cargos da Diretoria, compete ao Con 

selho Fiscal, se em funcionamento, ou a qualquer acionista, convocar 

a Assembl4ia Geral, devendo o representante de maior numero de agOes 

praticar, ate a realização da Assembl4ia Geral, os atos urgentes de 

administração da Companhia. 

RENINCIA 

Axt2 382- A renuncia do administrador torna-se eficaz, em relação 'a Companhia, 

desde o momento em que lhe for entregue a comunicação escrita do re 

nunciante e em relação a terceiros de boa f4, apOs arquivamento no 

registro do comercio e publicação, que poderão ser promovidos pelo 

renunciante. 

REMUNERAÇA0 

Axt2 392- A Assembl4ia Geral fixar4 o montante global ou individual da remunera 

glo dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, tendo em con 

ta suas responsabilidades, o tempo dedicado 'as suas fungOes, sua com 

petância e reputação profissional e o valor dos serviços no mercado, 

cabendo ao Conselho de Administração fixar a remuneração dos membros 

da Diretoria. 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

Axt2 402- 0 Administrador não e pessoalmente responsgvel pelas obrigagroes que 

contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestic); 

responde, porgm, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando pro 

ceder: 

I - dentro de suas atribuigOes ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violação da Lei ou do Estatuto. 
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§ 12 0 administrador não 4 responsgvel por atos ilícitos de 

outros administradores, salvo se com eles for conivente, se 

negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimen 

to, deixar de agir para impedir sua prgtica. 

29 - Os administradores são solidariamente responsáveis pelos 

prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deve 

res impostos por Lei, para assegurar o funcionamento nor 

mal da Companhia ainda que, pelo Estatuto, tais deveres 

não caibam a todos eles. 

CAPfTULO VII 

DA. ASSEMBLEIA. GERAL 

Art2 41°- A. Assembleia Geral e a reunião dos acionistas convocados e instalada, 

na forma da Lei e do Estatuto. 

Art2 422- A Assembleia Geraltem poderes para resolver todos os negOcios da So 

ciedade e para tomar as decisOes que julgar conveniente e a sua defe 

sa e ao desenvolvimento de suas operagaes. 

Art2 432- A. Assembleia Geral Ordingria realizar-se-4 ate a primeira quinzena de 

abril de cada ano em local, dia e hora previamente fixados pela Dire 

tona e terg por fim: a) a apreciação do relatOrio e o exame das 

contas e balanço da Diretoria, bem como do parecer do Conselho Fiscal 

deliberando sobre os mesmos; b) a eleição anual dos membros do Con 

selho Fiscal e do Conselho de Administração quando for o caso; c) fi 

xagão da remuneração dos componentes do Conselho de Administração e 

do Conselho Fiscal. 

Art2 442- Um rues pelo menos, antes da data fixada para a realização da Assemble 

ia Geral Ordingria, a Diretoria fare comunicado por andncios publica-

dos na forma da Lei que se acham 'a disposição dos acionistas: 

a) 0 relat6rio da Diretoria, sobre 

exercício findo e os principais 

a marcha dos neg6cios sociais do 

fatos administrativos; 

b) c6pia do balanço e Apia da conta de Lucros e Perdas; 

c) parecer do Conselho Fiscal. 
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§ INIco - Ate cinco dias antes, no mgximo, do dia marcado para a realização da 

Assembleia Geral, serão publicados no drgao Oficial do Estado ou em 

outro 6rgao de grande circulação, o relatOrio da Diretoria, balanço e 
a conta Lucros e Perdas e o parecer do Conselho Fiscal. 

Art2 452- A. Assembleia Geral Extraordingria reunir-se-a a qualquer tempo, para 

quaisquer fins que não os apontado 

convocada: 

no Art 449 e poderá tambem ser 

a) pela Diretoria no caso previsto pelo § 1° do Art ° 372; 

b) pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos no n° V do Art2 1632 da 

Lei 6.404/76; 

C) pelos acionistas, nos casos previstos em Lei. 

Art 462- A convocag5o da Assembleia Geral far-se-g pela imprensa mediante con 

vites ou andncios publicados por 03 (tres) vezes no minim. Os con 

vites, ainda que sumariamente, mencionarão a ordem do dia da Assemble 

ia, o local, dia e hora da reunião. 

Art 472- Entre o dia da primeira publicação do andncio da convocação e o da 

realização da Assembleia Geral, medirg o prazo de 08 (oito) dias, no 

mínimo para a 1§ convocação e o de 05 (cinco) dias para as convoca 

gOes posteriores. 

Art2 482- Ressalvadas as excegOes previstas em Lei, a Assembleia Geral 
la-se, em primeira convocação com a presença de acionistas com 

to a voto que represente, no mínimo 1/4 (um quarto) do capital 

al. 

insta 

direi 

soci 

Arte 492- As pessoas presentes 'a Assembleia Geral deverão provar sua qualidade 

de acionista. 

§ CNICO - 0 acionista poderá ser representado na Assembleia Geral, por procura 
dor ou credenciado, que seja acionista, administrador da Companhia ou 

advogado. 

Art2 502- As Assembleias Gerais serão presididas pelo Acionista Majoritgrio da 

Companhia ou seu representante legal e secretariados pela Secretgria 
do Conselho de Administração. 
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.Art2 512- As deliberagOes da Assembleia Geral, ressalvadas as excegOes previs _ 

tas na Lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se com _ 

putando os votos em branco. 

Art2 522- A. Ata dos trabalhos e resolugOes da Assembleia Geral serão lavradas , 

em livro pr6prio, assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas 

que a ela tenham comparecido. 

INICO - Para validade da Ata 4 suficiente a assinatura de tantos deles quan 

tos constituirem por seus votos a maioria necessária para as delibera 

Oes tomadas pela Assembleia. Da ata extrair-se- g certiaes ou c6 

pias autenticas para os fins legais. 

Art ° 532- At trinta dias no máximo aloSs a reunião da Assembleia Geral a Ata 

respectiva deverá ser publicada no 6rgão oficial do Estado. 

Art2 542- A. Assembleia Geral Extraordinária, que tiver por objeto a reforma do 

Estatuto ou aumento do capital, somente se instalará em primeira ou 

em segunda convocação com a presença dos acionistas que representem, 

2/3 (dois terços) no mínimo, do capital, com direito de voto, insta

lando-se, todavia, em segunda, com qualquer numero. 

CAPfTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art2 559- A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de tres membros e tres 

suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, acio 

nistas ou não, residentes no pais sendo permitida a reeleição. A. 

remuneração que aos mesmos competir será fixada pela mesma Assembleia 

que os eleger. 

Art2 562- Compete ao Conselho Fiscal desempenhar todas as incumbencias que lhe 

são conferidas pela legislação especifica. 

Art2 572- Participará do Conselho Fiscal, pelo menos um Bacharel em Ciencias 0:n 

tábeis ou que tenha exercido por prazo mínimo de 03 (tres) anos 

cargo de Administrador de Empresa ou Conselheiro Fiscal, conforme Lei 

6.404/76. 
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dINICO - No podem ser eleitos para o Conselho Fiscal 
os empregados da Socieda 

de, os parentes dos Diretores at o 39 grau e os que se acharem impe 

didos nas oondigOes previstas nos § 22, do Art° 162 da Lei 
6.404/76. 

CAPfTULO IX 

DOS BALANÇOS E DOS LIVROS 

Art° 582- 0 Balanço Geral será levantado no fim de cada exercício social 
aos 31 

dias do mes de dezembro, procedendo-se 'a verificação dos lucros 
ou 

prejuízos. Esses balanços serão assinados pela Diretoria. 

Art9 592- A. demonstragio da conta Lucros e Perdas que acompanhará o balanço de 

verá obedecer as disposigOes legais constantes dos artigos 178 e 179 

da Lei n2 6.404/76. 

Art2 602- Alem dos livros obrigat6rios e auxiliares terá a Companhia mais 
os 

seguintes: 

1 - Registro de AgOes Nominativas; 

2 - Registro de Transferência de AgOes Nominativas; 

3 - Atas das Assembleias Gerais; 

4 - Presença dos Acionistas; 

5 - Atas das ReuniOes da Diretoria; 

6 - Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

7 - Livros de Ag6es Endossáveis; 

8 - Atas de reuni6es do Conselho de Administragao; 

9 - Livro de Posse; 

10 - Presença de Conselheiros. 

CAPfTULO X 

DOS LUCROS 
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Art 2 612- Dos luvros líquidos apurados anualmente serão deduzidos: 

a) uma quota de 5% (cinco por cento) para o fundo de reserva legal pa 
ra assegurar a integridade do capital; 

b) uma quota para distribuigao de dividendos at o máximo de 15%(quin 

ze por cento) a.a sobre o capital, que a Assembleia Geral estabe 

lecerá a forma de pagamento em moeda corrente: 

c) uma quota de participagao do empregado, a criterio da Diretoria , 

por merecimento, eficiência e outros, at o limite de 10% (dez por 

cento); 

d) uma quota de 3% (tres por cento) a ser distribuido 'a Diretoria des 
de que seja distribuido aos acionistas um dividendo a razao de 6% 

(seis por cento) a.a no mínimo. 

Art2 622- Ap6s feitas as dedugOes do Artigo anterior, o restante do lucro liqui 

do serf levado a credito da conta "Lucros em Suspenso". 

CAPfTULO XI 

DISPOSIOES GERAIS 

Art2 632- Anualmente será encaminhado ao Governador relatOrio da administragao 

da Companhia. 

Art 2 642- Em caso de dissolugao, o acervo da CODEMAT revertera ao patrimanio do 
Estado, depois de atendidas as exigências da legislagao especifica 

que rege as sociedades por ag6es. 

APROVADO NO DIA. DE MAIO DE 1986. 

• 


